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Classificação Final

CF = 6A + 2B + C + 10
10

II — Critérios gerais de desempate
1 — Categoria profissional mais elevada.
2 — Maior antiguidade na categoria (anos/meses/dias).
3 — Melhor classificação no Curso de Licenciatura em Enfermagem 

ou equivalente legal.
4 — Maior antiguidade na obtenção do grau de Licenciado.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Aviso n.º 8079/2017

Procedimento concursal comum com vista à ocupação de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, na área 
de Manutenção de Instalações, para exercer funções nos Serviços 
Centrais do Instituto Politécnico de Setúbal.
1 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 32.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de de-

zembro (LOE 2017) e para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º 
e no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), e no n.º 3 do ar-
tigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por 
meu despacho de 21/02/2017, foi autorizada a abertura, pelo período de 
10 dias úteis a contar da data da publicitação do presente aviso no Diário 
da República, de procedimento concursal comum com vista à ocupação 
de um posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal do 
IPS, na carreira e categoria de técnico superior, na área de Manutenção 
de Instalações, para exercer funções nos Serviços Centrais do Instituto 
Politécnico de Setúbal (IPS), na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, em período experimental.

2 — Declaração de inexistência de trabalhadores em situação de 
requalificação — Foi emitida declaração de inexistência de trabalhado-
res em situação de requalificação, nos termos do artigo 7.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

3 — Declaração de inexistência de trabalhadores em reserva de re-
crutamento no próprio órgão ou serviço — Declara -se não estarem 
constituídas reservas de recrutamento no próprio órgão ou serviço.

4 — Declaração de inexistência de trabalhadores em reserva de re-
crutamento — Foi emitida declaração de inexistência de trabalhadores 
em reserva de recrutamento, pela Direção -Geral dos Trabalhadores em 
Funções Públicas (INA), enquanto Entidade Centralizada para Consti-
tuição de Reservas de Recrutamento (ECCRC).

5 — Local de trabalho — Instituto Politécnico de Setúbal, em Setúbal.
6 — Número de postos de trabalho a ocupar — 1.
7 — Caracterização do posto de trabalho — Funções exercidas com 

responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado, designadamente: Efetuar todos os procedimentos 
de reabilitação, construção e manutenção de edifícios e património; 
Assegurar os processos da aquisição de bens e serviços relacionados 
com a manutenção; Efetuar a gestão de serviços associados aos espaços; 
Proceder à gestão das atividades de entidades externas, a operar no 
âmbito da manutenção.

8 — Posição remuneratória de referência — A posição de referência 
será a correspondente à 2.ª posição remuneratória da carreira/categoria 
de Técnico Superior e ao nível 15 da Tabela Remuneratória Única, 
correspondente a € 1.201,48 de acordo com as regras constantes da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro (LOE 2017), em conjugação com a LTFP.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Ser detentor de prévio vínculo de emprego público por tempo 

indeterminado, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 30.º da LTFP.
9.2 — Titularidade de licenciatura, não sendo admitida a substituição 

do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.
9.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 

encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em situação de requalificação, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do IPS idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

10 — Forma de apresentação das candidaturas:
10.1 — As candidaturas devem ser formalizadas através da entrega 

do formulário de candidatura, em suporte papel, que se encontra dispo-
nível em www.ips.pt nos separadores: Serviços Centrais/DRH Divisão 

de Recursos Humanos/Formulários/Procedimentos Concursais Pessoal 
Não Docente/Formulário candidatura.

10.2 — Podem ser entregues pessoalmente na Divisão de Recursos 
Humanos do IPS ou remetidas pelo correio, através de carta registada, 
com aviso de receção, até ao termo do prazo fixado para apresentação 
das candidaturas.

10.3 — As candidaturas remetidas por correio devem ser dirigidas ao 
Presidente do IPS, para: Instituto Politécnico de Setúbal, Edifício Sede, 
Campus do IPS, Estefanilha, 2910 761, Setúbal.

10.4 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
10.5 — A candidatura deve ser acompanhada dos seguintes docu-

mentos:
i) Fotocópia simples e legível dos documentos comprovativos das 

habilitações literárias;
ii) Fotocópia simples dos documentos comprovativos das ações de 

formação frequentadas e relacionadas com o conteúdo funcional do 
posto de trabalho;

iii) Declaração emitida pelo serviço de origem do candidato, da qual 
conste a natureza do vínculo de emprego público de que é titular, a car-
reira/categoria, a posição remuneratória, e as avaliações de desempenho 
obtidas, referentes aos últimos dois biénios (2013/2014 e 2015/2016);

iv) Declaração emitida pelo serviço de origem do candidato, da qual 
conste o conteúdo funcional inerente ao posto de trabalho que ocupa 
e/ou ocupou anteriormente, o tempo de execução das atividades, e o 
grau de complexidade das mesmas ou, sendo trabalhador em situação 
de requalificação, relativo ao posto de trabalho que por último ocupou;

v) Curriculum Vitae datado e assinado.

10.6 — Os candidatos detentores de habilitação estrangeira devem 
comprovar o reconhecimento, equivalência ou registo de grau académico, 
nos termos da legislação aplicável.

10.7 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção.

11 — Métodos de seleção: Os métodos de seleção a utilizar, com 
carácter eliminatório de per si, de acordo com a situação dos candidatos, 
são os seguintes:

11.1 — Prova de Conhecimentos (PC) e Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS); ou

11.2 — Avaliação curricular (AC) e Entrevista Profissional de Seleção 
(EPS), no caso de candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atri-
buição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho 
em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação de 
requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela 
atribuição, competência ou atividade.

11.3 — O método de seleção Avaliação Curricular, nos termos do 
n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, pode ser afastado pelos candidatos atra-
vés de declaração escrita, aplicando -se -lhes, nesse caso, a Prova de 
Conhecimentos.

11.4 — Prova de conhecimentos (PC) — A prova de conhecimentos 
visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as com-
petências técnicas necessárias, incidindo sobre matérias relacionadas 
com as exigências da função.

Será de natureza teórica, composta por perguntas de desenvolvimento 
e de escolha múltipla, sendo permitida a consulta da legislação/biblio-
grafia indicada, sem recurso a meios informáticos e comportará uma 
única fase escrita, tendo a duração de 60 minutos.

A legislação/bibliografia indicada para a sua realização é a seguinte:
Estatutos do IPS — Despacho Normativo n.º 59/2008, publicado no 

DR, 2.ª série n.º 216 de 6 de novembro;
Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior — Lei n.º 62/2007 

de 10 de setembro;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) — Aprovada 

em anexo à Lei n.º 35/2014, publicada na 1.ª série do DR n.º 117 de 
20 de junho;

Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 07 de janeiro;

Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na Admi-
nistração Pública (SIADAP) — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, 
na redação atualizada;

Cabral, J. P. Saraiva — Gestão da manutenção de equipamentos, 
instalações e edifícios — Editora Lidel, Lisboa, 2013.

A prova será classificada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-
-se a valoração até às centésimas.

A ponderação para a valoração final da Prova de Conhecimentos é 
de 70 %.
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11.5 — Avaliação curricular (AC) — A incidir especialmente sobre as 
funções desempenhadas na categoria e no cumprimento ou execução da 
atribuição, competência ou atividade em causa e o nível de desempenho 
nelas alcançado.

Será classificada numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas e terá por base os seguintes fatores: Habilitação Académica 
(HA); Formação Profissional (FP); Experiência Profissional (EP); e 
Avaliação de Desempenho (AD).

A classificação a atribuir relativamente ao método de seleção Avalia-
ção Curricular resulta da seguinte fórmula: AC = HA + FP + EP + AD

A ponderação para a valoração final da Avaliação Curricular é de 70 %.
11.6 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Destinada a 

avaliar, numa relação interpessoal e de forma objetiva e sistemática 
a experiência profissional e os aspetos comportamentais evidenciados 
durante a interação entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente 
os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

Serão analisados os seguintes parâmetros: Experiência profissional, 
análise qualitativa da experiência e competências adquiridas; Capacidade 
de comunicação; Relacionamento interpessoal, Atitude, motivação e 
interesse.

A classificação a atribuir a cada parâmetro de avaliação será o resul-
tado da votação nominal e por maioria, sendo o resultado final obtido 
através da média aritmética simples das classificações dos parâmetros 
a avaliar.

A ponderação para a valoração da Entrevista Profissional de Seleção 
é de 30 %.

11.7 — A Classificação Final (CF) dos candidatos é valorada numa 
escala de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas, de acordo 
com a especificidade de cada método, resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção, através da aplicação das seguintes fórmulas:

CF = 0,70 PC + 0,30 EPS
CF = 0,70 AC + 0,30 EPS

12 — Informação complementar ao processo de seleção:
12.1 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Porta-

ria n.º 83 A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos excluídos serão notificados, 
por uma das formas previstas no n.º 3 do mesmo artigo, para a realização 
da audiência dos interessados.

12.2 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, disponibi-
lizada em www.ips.pt nos separadores: Serviços Centrais/DRH Divisão 
de Recursos Humanos/Pessoal Não Docente/Procedimentos Concursais.

12.3 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção serão 
convocados para a realização do método seguinte por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

12.4 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, 
não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

12.5 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

12.6 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
os candidatos com deficiência têm preferência em caso de igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

12.7 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é afixada na Divisão de Recursos Humanos do IPS e disponibi-
lizada em www.ips.pt nos separadores: Serviços Centrais/DRH -Divisão 
de Recursos Humanos/Pessoal Não Docente/Procedimentos Concursais, 
sendo ainda publicada na 2.ª série do Diário da República.

12.8 — As atas do júri serão facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas.

13 — Júri — A composição do Júri do procedimento concursal é a 
seguinte:

Presidente: João Carlos Vinagre Nascimento dos Santos, Professor 
Coordenador e Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Setúbal.

Vogais efetivos:
Maria de Lurdes Cardina Pedro, Administradora do IPS, que substitui 

o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
Lénia Mouro Guerreiro, Diretora do Departamento de Obras Muni-

cipais da Câmara Municipal de Setúbal.

Vogais suplentes
Vítor Manuel Chula Marreiros, Equiparado a Assistente da Escola 

Superior de Tecnologia de Setúbal do IPS;
Rosa Maria Capelo Lopes Boavida Salgado, Chefe da Divisão de 

Recursos Humanos do IPS.

14 — Igualdade de oportunidades — Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administra-
ção Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

26 de junho de 2017. — O Presidente, Pedro Miguel de Jesus Calado 
Dominguinhos.
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 Despacho (extrato) n.º 6309/2017
Por despachos do presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, 

proferidos nas datas abaixo indicadas:
De 16 de março de 2017:
Cátia Sofia da Silva Rodrigues Leite Fidalgo — autorizado o contrato 

de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como assis-
tente convidada, em regime de acumulação a tempo parcial a 15 %, para 
exercer funções na Escola Superior de Saúde deste Instituto Politécnico, 
com a remuneração mensal de € 163,68, correspondente ao escalão 1, 
índice 100, pelo período de 29/03/2017 a 28/07/2017.

De 28 de abril de 2017:
António Manuel Récio da Silva — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convi-
dado, em regime de acumulação a tempo parcial a 35 %, para exercer 
funções na Escola Superior de Saúde deste Instituto Politécnico, com a 
remuneração mensal de € 381,93, correspondente ao escalão 1, índice 
100, pelo período de 02/05/2017 a 01/08/2017.

De 03 de maio de 2017:
Susana Maria Sardinha Vieira Ramos — autorizado o contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente 
convidado, em regime de acumulação a tempo parcial a 20 %, para 
exercer funções na Escola Superior de Saúde deste Instituto Politécnico, 
com a remuneração mensal de € 218,24, correspondente ao escalão 1, 
índice 100, pelo período de 05/05/2017 a 04/07/2017.

De 16 de maio de 2017:
Ana Teresa Ferreira da Silva — autorizado o contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convidada, 
em regime de tempo parcial a 40 %, para exercer funções na Escola 
Superior de Saúde deste Instituto Politécnico, com a remuneração mensal 
de € 436,49, correspondente ao escalão 1, índice 100, pelo período de 
16/05/2017 a 10/07/2017.

De 26 de maio de 2017:
Vanessa Alexandra Patrício de Oliveira — autorizado o contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente 
convidada, em regime de tempo parcial a 10 %, para exercer funções 
na Escola Superior de Saúde deste Instituto Politécnico, com a remu-
neração mensal de € 109,12, correspondente ao escalão 1, índice 100, 
pelo período de 26/05/2017 a 23/07/2017.

De 31 de maio de 2017:
Gonçalo de Oliveira Franco Leal — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convidado, 
em regime de tempo parcial a 30 %, para exercer funções na Escola Su-
perior de Saúde deste Instituto Politécnico, com a remuneração mensal 
de € 327,37, correspondente ao escalão 1, índice 100, pelo período de 
31/05/2017 a 30/07/2017.

De 06 de junho de 2017:
Sofia Isabel Valente Siquenique — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convidada, 
em regime de tempo parcial a 10 %, para exercer funções na Escola Su-
perior de Saúde deste Instituto Politécnico, com a remuneração mensal 
de € 109,12, correspondente ao escalão 1, índice 100, pelo período de 
07/06/2017 a 06/07/2017.

26 de junho de 2017. — A Administradora, Maria de Lurdes Cardina 
Pedro.
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